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Exmo. Senhor
§A{iã-ü .qLvE§ BAT'§S:il,q
PresiCeiite da Câraara h,4uniciprl de Vereadores.
Casa Legislatila Vereador ArÍÊrnio Gomes de Lira
Agrestina - PE

ffi.eÍ'. Lei 1\4*nicipal.
Assueto: Encaminha as Leis sancionacia"s.

Senhor í)residente.
Nobres Vereadores"

C Frefeita do klunicípio de Agrestina, Estado de Peniambucc. n& uso das suas

atribuições legais que lhe sãc çontbridas pelo aÍt. 53' da t-ei Orgânica Municipai. fuz
saber que sancionou as ã-eüs S§r.a*icigl*is na. ?572 eãe 25 sie *gosto de 2S23; I573, i5?,&
e t5?5 etre 3s de *gost* ele 2823; 9576, tr5771 tr578, f 579 e n58{} de0s ctre seÉemhro de
2{}?3; tr581 c§e 21 {ie seten$bas de ã&?3; e 1582, 1583 e ã584 q}e 26 de sete$qhrCI rÊe
3f[3 t

Considerando que as citadas Leis forarr sancionadas nG píâzct legal, encaininho
para" ciência e arq*rvarnento nü ementário do Focier Lesisiativc.

Sendo o que apresenta pâra {,i momento, na oporÍunidade. aproveito para ieiterar
vctos de alta estima e consrderação.

Âtenc,iosaixente-
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LEI MUNICIPAL NO 1.57312023 DE 25I}E ÀGOSTO }E 2023.

Denon:ina o Núcleo da Cidadania da
Secretaria de Desenvolr.imento Socral e

Drreitos da Cidadania existente no
lvlLrnicípio de Agrestina, Estado de
Pernambuco e dá r:utras providências.

O PITEFEITO III]I§ICIPAL DE AGRESTTNÀ, ESTAI}O D[
PERNAMB{,rCO, no uso de suas atribuiçôes iegais. conferidas pelo art. 53 da i,ei
Orgânica Municipal, FAZ SABER que o Poder Legislatir o Apror.cru e Eu SAI\CIONO
a seguinte Lei:

Ârt. 1" - Fica denominado de NI-CLEO DA CIDAD.{NIA JOSE LUCIANO
DA SILVA, ZÉ RICO como era populanrente conhecicio. o Nücleo d.a Cidadania da

Secretaria de Desenvolvimento Social e Direiti,r.s da Cidadania existente no Municipio rJe

Agrestina" Estado de Pemarnbuco e dá outras pror idências.

Art. 2' - F rca o Chefe do Poder Executn,o Municipal de Agrestina, Pernarrbuco,
ar-ttorizado a manciar cont'eccionar e colocar placa ou letreiro alusiva a denominação a clue

se relere o art. 1o desta Lei. isto na parte iicntal do predio e corseqLrentemente utilizar os
recursos financeiros orçarnc-:ntános necessários ao cumprimento desta lei.

Art. 3o - Deverá o MunicÍpio làzer constar na ret-enda placa de identificação o
nollle do autor do refêrido pro-ieto, em cumprrlmento ao que determina a Lei Municipal N"
r +6E 202i

,{rt. 4* - Esta L,er entra em vigor na data de sua publicaçào.

Àrt. 5" - Revogam-se âs disposições em contrário

Palácio §{unicipal Prefeito Sinval Ribeiro de Melo.
Gabinete do Prefeito. em 2-5 de agosro de 2023

Prefsito
Esta Lei foi originada do Projeto de Lei
rf 02612023 de 27 de julho de 2023.
Autoria do Vereador João Antônio
Leite.
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L§I MUNICIPAL I{' 1"573 DE 25I}E ÀGOSTO DE 2ü23.

PUBLICACÃO

o

o PREFEITO DO Nttil{ICÍPlO t}E AGRESTI}{A, L.staeio de Pernarnbuco, na

uso de sr:as atrrbuições legais, conf-eridas pelo ar1. 53" insiso IV, da l-ei Orgânica

Municipal, F'AZ SABER qr-re o Poder Legislatir,o Apror,'cu e Eu Sanciono e Public* nil

Quadro cie PublicaÇão desta Prefeitura, a Lei Municipai nn. 1 57-: de 25 de agosto de 2Ü23,

'nDenominu o Núcleo da Cidadania da Secretarís tle Desenvolvímento Social e Direttos

ds {irludani{Í existente no *Íunícípio de Ágrestina, Esíada rte Penrcmbuco e dá outros

providências".

Palácio Municipal Prefeito Sinval Ribeiro de §Ielo.
Gabinete do Frefeito, em 25 de agosto de 2023.
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